
TRANSPARÊNCIA

Marcelo deu ok ao fim
das acções ao portador

A legislação que termina com os títulos ao portador foi viabilizada pelo
Presidente da República e deve ser publicada em breve Todos os títulos terão
de ser convertidos no prazo de seis meses segundo regras ainda a definir

ELISABETE MIRANDA

Apesarde deixar no ar aialgumas dúvidas Marcelo
Rebelo de Sonsa deu luz

verde ao diploma que proíbe a cir
culação de títulos ao portador A
promulgação fez se em tempo re
lâmpago tãodepressa que acabou
por passar despercebida e dita o
início do fim destes instrumentos

em Portugal
A promulgação por parte do

Presidente da República deu se a 6
deAbril apenas três dias depois de
ter recebido o decreto da Assem

bleia da República e faz se acom
panhar de um breve reparo Na co
municação que publ içou na sua pá
gina oficial Marcelo classifica o pro
pósito do diploma de positivo mas
aproveita um entre vírgulas para
mencionar que este lhe desperta
dúvidas sobre a incidência na eco

nomia portuguesa e sobre os prazos
previstos de regulamentação e de
conversão Apesar disso apromul
gação relâmpago éfeita atenden
do a que foi aprovado por unanimi
dade com o acordodetodosos par
tidos eleitos

Assim que estas regras sejam
publicadas em Diárioda República
fica proibida a emissãode qualquer
novo tít ulo ao portador e começa a
contagemdecrescente para a subs
tituição das actuais acções portítu
los nominativos isto é por títulos
onde o dono é identificado

O diploma estabelece prazos
as substituições dos títu los têm de
estar concluídas no prazo máximo
de seis meses mas não diz como

é que tudo se operacionaliza nem
as sanções associadas ao seu in
cumprimento deixando esses tra
balhos para o Governo que tem

quatro meses para emitir regula
mentação

Asacções ao portadorsão há vá
rios anos apontadas como promo
toras de actividades fraudulentas e

Portugal é já dos poucos países que
ainda as permite A nova directiva
do branqueamento de capitais que
já está no Parlamento para transpo
siçãovinha atacar oproblema obri
gandopelomenos à identificaçãode
todos os beneficiários efectivosdas

sociedades como o Negócios já
avançou mas o Parlamento prefe
ri u não esperar e avançarpara a sua
extinção quase imediata

Apesar de esta extinção mere
cera concordância da general idade
dos reguladores do mercado de ca
pitais há quem como a CMVM
considere que seis meses é um pra
zo muito curto para a sua conver
são uma preocupação de queMar
celo parece partilhar

Beneficiários efectivos
na banca também
passam
O mesmo destino teve um ou

tro diploma aprovado na mesma
altura que obriga os bancos a da
rem mais detalhe sobre os benefi

ciários efectivos que estão por trás
dos detentores de participações
qualificadas mais de 10 do capi
tal ou influência significativa
Aqui Marcelo parece não ter tido
dúvidas sublinhando o alcance
inequivocamente positivo do di
ploma e que espera que esse alcan
ce não possa ser limitado pela de
finição e concretização dos bene
ficiários efectivos

Como o Negócios explicou os
bancos já estão obrigados a acres
cidas medidas de transparência
mas há alguns sobretudo os de me
nor dimensão e não cotados em

que o escrutínio público sobre os
principais accionistas é mais difí
cil

Esta legislação correrá em pa
ralelo com uma outra que será dis
cutida no âmbito da transposição
da directiva sobre branqueamen
to de capitais e que prevê a criação
de um registo central de beneficiá
rios efectivos RCBE porparte de
todas as empresas Esta legislação
obrigará a que no futuro todas as
pessoas colectivas façam uma co
municação sobre quem são aque
les que detêm o seu controlo sen
do partedessa base de dados públ i
ca

Contudo a definição quantita
tiva de beneficiário efectivo é a da

pessoa singular que detém directa
ou indirectamente 25 de uma en

tidade uma percentagem bem
maior do que a usada para o mes
mo efeito no diploma para a ban
ca onde são abrangidos os benefi
ciários efectivos de participações
qualificadas com mais de 10
Poderão os dois conceitos colidir

Marcelo parece recear que sim¦

Directiva europeia
avança em paralelo

Os dois diplomas promulgados por
Marcelo andam de braço dado com
a transposição da quarta directiva
do branqueamento de capitais que
já foi aprovada pelo Governo e co
meçará a ser discutida pelos depu
tados naAssembleia da República
As duas matérias seja a extinção
das acções ao portador seja a da di
vulgação dos beneficiários efecti
vos do sector financeiro são objec
to de enquadramento na transpo
sição da directiva através do cha
mado Registo Central do Beneficiá
rio Efectivo uma megabase de da
dos que obrigará todas as pessoas
colectivas a divulgarem quem são
as pessoas singulares que as con
trolam efectivamente O mesmo se

aplica com a proibição de pagamen
tos em dinheiro vivo acima de 3 000

euros um diplomaqueestá a aguar
dar um parecer do Banco Central
Europeu para avançar também es
tas questões são objecto de trata
mento na transposição da directiva
do branqueamento de capitais
mas depois de anos de inacção so
bre estas matérias os deputados
preferiram duplicar esforços e le
gislar antecipadamente sobre elas
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